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DECRETO Nº 9.667, DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 
Dispõe sobre aprovação de Loteamento denominado de 

“HIGIENÓPOLIS” e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

 

 

CONSIDERANDO que a aprovação do Loteamento denominado “HIGIENÓPOLIS”, 

firmado no termo de COMPROMISSO E CAUÇÃO REAL datado de 13/08/2020 para 

atendimento dos requisitos e dos trâmites legais, constantes da Lei nº. 2.120 de 14/03/94 

e Lei Complementar nº. 043, de 28/12/2006 e Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1.979 com 

suas alterações introduzidas pela Lei n.º 9.785, de 29/01/1999; todos arquivados na 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT. 

 

 

  DECRETA 

 

 

Art.1º Fica aprovado o Loteamento denominado “HIGIENÓPOLIS”, de propriedade 

Empresa PORTO UNIQUE RONDONOPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

SPE LTDA, CNPJ nº 37.543.380/0001-10, com área de 60,3535 ha conforme matrícula 

sob 123.460 registrada em 21 de Fevereiro de 2019, com áreas de Domínio Público a 

saber: 

 

1. Área de Reserva Municipal – Área Institucional 01: com área de 1.208,66m²; 

2. Área de Reserva Municipal – Área Institucional 02: com área de 3.940,40m²; 

3. Área de Reserva Municipal – Área Institucional 03: com área de 13.273,00m²; 

4. Área de Reserva Municipal – Área Verde 01: com área de 2.803,72m²; 

5. Área de Reserva Municipal – Área Verde 02: com área de 1.110,01m². 

6. Área de Reserva Municipal – Área Verde 03: com área de 1.125,28m²; 

7. Área de Reserva Municipal – Área Verde 04: com área de 505,25m². 

8. Área de Reserva Municipal – Área Verde 05: com área de 549,19m²; 

9. Área de Reserva Municipal – Área Verde 06: com área de 550,08m². 

10. Área de Reserva Municipal – Área Verde 07: com área de500,01m²; 

11. Área de Reserva Municipal – Área Verde 08: com área de 500,01m². 

12. Área de Reserva Municipal – Área Verde 09: com área de 14.633,69m²; 

13. Área de Reserva Municipal – Área Verde 10: com área de 546,84m². 
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14. Área de Reserva Municipal – Área Verde 11: com área de 3.949,24m²; 

15. Área de Reserva Municipal – Área Verde 12: com área de 221,26m². 

16. Área de Reserva Municipal – Área Verde 13: com área de 650,58m²; 

17. Área de Reserva Municipal – Área Verde 14: com área de 650,77m². 

18. Área de Reserva Municipal – Área Verde 15: com área de 716,20m²; 

19. Área de Reserva Municipal – Área Verde 16: com área de 2.283,29m². 

20. Área de Reserva Municipal – Área Verde 17: com área de 1.393,34m². 

21. Área de Reserva Municipal – Área Verde 18: com área de 888,63m²; 

22. Área de Reserva Municipal – Área Verde 19: com área de 993,75m². 

23. Área de Reserva Municipal – Área Verde 20: com área de 78,56m²; 

24. Área de Reserva Municipal – Área Verde 21: com área de 24.676,25m². 

25. Área de Reserva Municipal – Área Verde 22: com área de 1.312,56m². 

26. Área de Reserva Municipal – Área Verde 23: com área de 681,97m². 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de agosto de 2020 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
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PORTARIA Nº 26.179, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, ANA PAULA DA SILVA, matrícula nº 164194.22 do 

cargo em comissão de Gerente de Núcleo de Gestão Administrativa do CRAS IV - 

Luz D´ Yara, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, nomeada pela Portaria nº 24.921 de 05/11/2019.   

  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contado seus efeitos a 

partir do dia 13/08/2020. 

 
 

  
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de agosto de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 

DE 19 DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 26/08/2020. 

 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

764/2020 1558191 
Elciene Ribeiro 

da Rocha 

Gerente de 

Departamento de 

Patrimônio 

10 dias – a partir do dia 

25/08//2020 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

764/2020 185353 

Marilete 

Aparecida 

Antunes 

Damaceno Lima 

Docente 

10 dias – a partir do dia 

23/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 90301 
Aridinar Alves 

Ferreira 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

24/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 1555885 

Josileni de 

Moraes 

Nascimento 

Docente 

14 dias – a partir do dia 

24/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 165670 
Juliana da Silva 

Barbosa 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

24/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 111651 
Noemia Pereira 

de Souza 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

25/08//2020 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 26 de agosto de 2020. 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

764/2020 115223 
Sirleny Gomes 

Ferreira 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

21/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 1555718 
Severina de 

Aguiar Moura 

Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

24/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 151912 
Silvia de Souza 

Borges 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 

24/08//2020 – Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

764/2020 171042 

Danielle 

Romero Garcia 

Gimenes 

Agente 

Administrativo 

10 dias – a partir do dia 

25/08//2020 – Licença 

Médica. 

764/2020 1557770 

Flavia Larissa 

Pereira 

Marques 

Odontólogo 

06 dias – a partir do dia 

26/08//2020 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do Município de 

Rondonópolis-mt.   

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos termos do 

inciso III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação pessoal para 

regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal quanto a manutenção e conservação 

dos terrenos baldios sob pena de autuação, imposição de multa e demais sanções previstas no artigo 5º da 

referida lei.   

Ficam intimados para que no prazo de 15 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste edital, 

quer seja 30 dias, a ROÇAR e MANTER LIMPO seus respectivos terrenos.  

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em caso de discordância da 

ação fiscal, apresentar defesa em forma de petição, com documentos, fotos e alegações que se fizerem 

necessários ao Departamento de Controle Urbano da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a fim de 

extinguir os processos administrativos ou judiciais conforme previsto no art. 33 da Lei 2.122/94.     

Dado e passado no município de Rondonópolis no vinte e sete (27) dia do mês de agosto (08) do ano de 

dois mil e vinte(2020).  

PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO QUADRA LOTE BAIRRO 

4353/2020 RODRIGO DE SOUZA TEIXEIRA  916005 
15 34 SETOR RESIDENCIAL 

GRANVILLE – I  

7158/2020 EDUARDO ZAGO 480371 196 15 PQ. SAGRADA FAMILIA  

7419/2020 HABIB DIB 466816 18 11 PQ. SAGRADA FAMILIA  

7248/2020 VALMIR VIEIRA DA SILVA 481041 
200 13 PQ. SAGRADA FAMILIA  

13917/2020 MIGUEL ARLINDO DE SOUZA 389544 5 11A VL. OLGA MARIA 

13901/2020 LUCIANA MARIA FEREIRA 391603 
16 17 VL. OLGA MARIA 

7335/2020 SILVANEIDE MACENA DA SILVA  466565 183 6 PQ. SAGRADA FAMILIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.766, de 26 de agosto de 2020, quarta-feira. 
 

 

 

8 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2020. 
 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, torna público para conhecimento 
dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do 
Pregoeiro, realizará licitação às 08:30 horas do dia 11 de setembro de 
2020, na Sala de Licitações à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro 
Vila Aurora, procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: 
proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, objeto: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para realização de sessões de Oxigenoterapia 
Hiperbárica, para atender os usuários do SUS (Sistema Único de 
Saúde), como tratamento adjuvante no combate a infecções que não 
respondem aos tratamentos convencionais, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados 
poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 
www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima 
citado, horário das 12:00 às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-
5739, Departº. de Compras/Licitação. 

 
Rondonópolis-MT, 26 de agosto de 2020. 

 
 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, JORNAL O ESTADÃO e JORNAL A TRIBUNA.  

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO  

COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do Município de 
Rondonópolis-Mt. 
     
FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos termos do inciso 
III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação pessoal para 
regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal quanto a construção, manutenção e 
conservação das calçadas, sob pena de imposição de multa e demais sanções previstas no artigo 5º da 
referida lei.   
Ficam intimados para que no prazo de 10 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste edital, quer 
seja 30 dias, A MANUTENÇÃO (RAMPAS, DEGRAUS OU QUAISQUER QUE SEJA OBSTRUÇÃO), CONSTRUÇÃO 
OU CONSERVAÇÃO DO PASSEIO PUBLICO (DEGRADAÇÃO), a recolher a multa devida ou representar por 
meio de requerimento com documentos, fotos e alegações que se fizerem necessários junto ao 
Departamento de Controle Urbano ou por e-mail (controleurbanoroo@gmail.com). 
Decorrido o prazo do edital, o não comparecimento do intimado implicará em revelia, prosseguindo-se 
nos termos da referida Lei a cobrança dos seus débitos por execução judicial e no que a respeito dispuser 
o Código Tributário do Município. 
Dado e passado no município de Rondonópolis no vinte e sete (27) dia do mês de agosto (08) do ano de 

dois mil e vinte(2020).  

PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO QUADRA LOTE BAIRRO 

3808/2020 JOAO CARLOS CARVALHO  847054 23 08 PQ. RES. BURITI  

6804/2020 FATEN AFIF MERHI  16152 42 2B CENTRO-A 

6804/2020 FATEN AFIF MERHI  16152 42 2B CENTRO-A 

6886/2020 JUDINEY CARVALHO DE SOUZA 917630 
21 07 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6894/2020 MARCELO BERNARDES VILELA  917753 
21 19 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6798/2020 ALICE TEIXEIRA DE SOUZA  16160 42 2A CENTRO-A  

7009/2020 MARCOS LUCIANO GODOY NICHO  919659 
28 8 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6982/2020 LEONARDO RODRIGUES CHAVES 919500 
27 9 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6790/2020 JUSSARA DE BARROS LEITE 917290 
20 1 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6949/2020 EDINAIDE FEITOSA DA FONSECA  917958 
22 10 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6911/2020 LEANDRO MOTTA DA SILVA 917826 
21 26 SETOR RESIDENCIAL GRANVILLE 

– I  

6599/2020 JOEL MARCELO DE LIMA 58815 6 1 JD. NOVO HORIZONTE  

6601/2020 JOEL MARCELO DE LIMA 58823 6 2 JD. NOVO HORIZONTE  
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IMPRO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE AGOSTO/2020 

 

 
 

 

Rondonópolis, 26 de Agosto de 2020. 

 

 
 

______________________________________________________________ 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 
 

Termo: 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2018 – PRORROGAÇÃO 

E REAJUSTE 

Empresa: C.MARCELO GAIOTO INFORMATICA ME 

CNPJ: 06.974.565/0001-56 

Rubrica 

Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência: 22/08/2020 a 21/08/2021 

Valor Global: R$ 20.796,00 (Vinte mil setecentos e noventa e seis reais) 

Objeto: 
O presente termo aditivo visa á prorrogação do prazo de vigência para 

execução dos serviços contidos na cláusula segunda do contrato nº 08/2018. 

Base Legal Lei Federal 8.666/1993 

Termo: 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2018 - PRORROGAÇÃO 

E REAJUSTE 

Empresa: BIPTEL SEGURANÇA LTDA. 

CNPJ: 26.582.957/0001-87 

Rubrica 

Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência: 02/08/2020 a 01/08/2021 

Objeto 
O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência para 

execução dos serviços contidos na cláusula segunda do Contrato n° 09/2018. 

Valor Global 
R$ 4.551,84 (Quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro 

centavos) 

Base Legal Lei Federal 8666/1993 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO N°. 08/2020/SAUDE/ROO 

 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, vinculada ao Município de 

Rondonópolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

03.347.101/0001-21, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 2916, Vila Aurora, 

CEP: 78.715-228, Rondonópolis/MT. 

 

NOTIFICADO: CONSTRUTORA CONSTRUMAIS EIRELI 

CNPJ: 24.981.185/0001-20 
 

CONTRATO: 54/2020 

 

       Pelo presente Notificação e na melhor forma admitida em direito, a 

Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa de seu Secretário Municipal, neste ato: 

 

NOTIFICA: 

 

 

Em visita in loco no dia 26/08/2020, foi constatado pela equipe de 

engenharia da secretaria municipal de saúde a presença de apenas um (01) funcionário 

na obra, visto que o prazo de execução conforme assinado no contrato 54-2020 tem a 

finalização para a data de  11/09/2020 e apresenta frentes de serviços ainda não 

finalizadas correndo o risco de não conclusão do objeto contratado, notifico a empresa 

para que aumente o número de colaboradores visando que a obra seja entregue dentro 

do prazo. O não cumprimento do prazo acarretara nas penalidades previstas na cláusula 

décima terceira do contrato supracitado. 

Rondonópolis/MT, 26/08/2020. 

 

MATHEUS SILVA ALBACETE  

Fiscal do Contrato n°. 54/2020 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA  

Secretário Municipal de Saúde 
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SANEAR 

 
 

Portaria nº. 083/2020 
 
CONSIDERANDO, que a Contratada Tatiana Capitanio – Veiculos - 
ME, inscrita no CNPJ: 09.103.941/0001-25, foi a vencedora do lote 07, no 
âmbito do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 31/2019; 
CONSIDERANDO, que conforme o termo de referência do edital, o Lote 
07 trata da aquisição de 03 unidades de veículos tipo Pick-up, Zero Km, Ano 
2019, Cabine Simples, 2 (duas) portas, Motor Potência 80Cv (mínimo) 1.300 
CC (Mínimo), torque 12 KGF (mínimo), Capacidade da Caçamba 800 Litros 
(Mínimo), Entre Eixo 2.178 MM (Mínimo), com AR Condicionado, Direção 
Hidráulica, Protetor de Cárter e mais acessórios exigidos na Lei, já 
devidamente licenciado e emplacado em placa oficial, bem como, 
devidamente plotados conforme a arte fornecida por esta Autarquia; 
CONSIDERANDO, que a Nota de Autorização de Despesa emitida a 
título de efetiva requisição de fornecimento dos veículos restou emitida 
em 15 de abril deste ano de 2020, e enviada à Contratada por intermédio do 
email cadastrado junto ao SANEAR (pitta.veiculos@hotmail.com) em 16 de 
abril de 2020, conforme cópias em anexo; 
CONSIDERANDO, que inobstante tenham o Setor de Compras desta 
Autarquia, bem como, esta própria Diretoria Geral, travado vários contatos 
telefônicos com a Contratada reiterando a solicitação de entrega dos objetos 
contratados, nos termos e condições do Lote nº. 07 descrito no termo de 
referência do Pregão nº. 31/2019; 
CONSIDERANDO, a notória demanda da utilização dos veículos, cuja 
impreterível necessidade não atendida tem impactado, consideravelmente, na 
eficiência e qualidade dos serviços prestados por esta Autarquia de 
Saneamento Ambiental, evidenciando a presença do excepcional interesse 
público; 
CONSIDERANDO, o item 4.2 da respectiva Ata de Registro de Preços - 
Pregão Presencial nº. 31/2019, discorre que “A Contratada terá até 90 (noventa) 
dias corridos para efetuar a entrega dos produtos, contado após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, no Almoxarifado do Sanear situado a Rua José de Alencar, nº. 411, bairro 
Monte Líbano, no horário comercial das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17hs00min” verifica-se que já decorreu mais de 01 (um) mês do prazo final 
de 90 (noventa) dias para entrega do objeto, e a Contratada recalcitra em 
cumprir o seu dever, tendo, inclusive, tentado efetivar a entrega de veículos 
em desconformidade com o edital; 

mailto:pitta.veiculos@hotmail.com
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CONSIDERANDO, que decorridos mais de 04 (quatro) meses desde a 
requisição de entrega dos objetos (NAD nº 57/2020), bem como, os 
inúmeros contatos telefônicos reiterando o pedido, tem-se prazo além do 
razoável para que a Contratada efetivasse a adequação dos veículos às normas 
do edital, sendo que até o presente momento não apresentou qualquer 
justificativa a que alude o item 11.5 do da respectiva Ata de Registro de 
Preços; 
CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no artigo 7º1 da Lei 
10.520/2002 e do artigo 78, inciso I2, bem como, do artigo 863, incisos I, II, 
III e inclusive do Inciso IV ambos da Lei 8.666/93, bem como; dos itens 4.2, 
11.1 e 11.2 da Ata de Registro de Preços, é que por meio desta Portaria, 
Instauro o Processo Administrativo nº. 006/2020, a apurar o atraso na 
execução do Objeto, estando sujeita à Contratada à aplicação das Seguintes 
Penalidades, após regular procedimento administrativo: 

11.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 
8.666/93, o Fornecedor Registrado Ficará Sujeito, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: a) 
advertência; b) multa; c) suspensão temporária do 
direito de licitação e impedimento de contrata com o 
Sanear – Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, 

                                                 
1Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
2 Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
3 Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
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pelo prazo de até 02 (dois) anos; c) declaração de 
inidoneidade para licitar; 

 
NOTIFIQUE-SE a Contrata nos termos do §3º do artigo 87 da Lei 
8.666/93, para apresentar DEFESA escrita no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, PUBLIQUE-SE. 

Rondonópolis (MT), 21 de agosto de 2020. 
 
 
 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA 
Diretora Geral do SANEAR 

 
 
 

RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 
Assessor Jurídico – OAB/MT 14.885 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 641 - DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao novo 

coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, 

assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma 

OMS, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN 

veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 04 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei 

no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus; 

 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo coronavírus – Covid-

19 compreende pessoas idosas, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 

imunossupressoras, respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam 

conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial 

atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de 

prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus particularmente em espaços 

fechados, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e 

preservar a saúde dos servidores, vereadores e visitantes, evitando-se contaminações de 

grande escala que possam sobrecarregar o sistema público de saúde; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal recebe, diariamente, grande 

fluxo de pessoas nas suas dependências; 

 

CONSIDERANDO o risco real de falta de leitos e equipamentos mecânicos 

(respiradores), indispensáveis no tratamento dos casos graves, e no intuito de achatar a 

curva epidêmica; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica temporariamente suspenso o atendimento presencial do público nas 

serventias desta Casa de Leis, bem como nas unidades administrativas e no plenário, 

compreendendo o período de 25 de agosto a 11 de setembro de 2020, podendo ser 

prorrogada de acordo com a necessidade. 
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§ Único - O atendimento ao público será realizado através de e-mail e telefone, cuja 

lista de contato deverá estar disponível no endereço oficial da Casa em destaque, com 

todas as informações necessárias para o acesso à informação e adequada comunicação. 

 

Artigo 2º - Fica determinado que as unidades administrativas desta Casa de Leis 

funcionem com o mínimo de servidores necessários, em sistema de rodízio, sendo todos 

os servidores dispensados do registro de ponto eletrônico, durante o período 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Continuação da Portaria nº. 641 - De 26/08/2020 – Fl 02. 

 

§ Único - Caberá à chefia imediata determinar os critérios para realização do rodízio 

que trata o caput, definindo o plano de atividades, de modo que não haja prejuízo da 

adequada prestação de serviço e nos prazos estipulados.  

 

Artigo 3º - O acesso às dependências do Poder Legislativo Municipal, se necessário 

ficará sob a responsabilidade do Secretário Legislativo de Administração. 

 

§ Único - Fica vedado o acesso de pessoas e/ou servidores que apresentam febre ou 

sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta mialgia, cefaléia e prostração, 

dificuldades para respirar e batimento das asas nasais) considerados casos suspeitos de 

infecção pelo COVID-19. 

 

Artigo 4º- As medidas previstas nesta Portaria serão revistas sempre que necessário, 

caso haja regressão ou evolução da situação de saúde pública. 

 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 25 de agosto de 2020. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 642 - DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando a Lei Complementar nº. 64/1990; 

 

Considerando o requerimento do servidor efetivo Jaime Cícero Amador Ferreira, 

solicitando desincompatibilização do cargo para concorrer ao cargo eletivo de vereador, 

no pleito de 2020. 

 

  

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER desincompatibilização do cargo para o servidor efetivo Jaime 

Cícero Amador Ferreira. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº. 643 - DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando a Lei Complementar nº. 64/1990; 

 

Considerando o requerimento do servidor efetivo Osmar Pires Cerveira, solicitando 

desincompatibilização do cargo para concorrer ao cargo eletivo de vereador, no pleito 

de 2020. 

 

  

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER desincompatibilização do cargo para o servidor efetivo 

Osmar Pires Cerveira. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 644 - DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando a Lei Complementar nº. 64/1990; 

 

Considerando o requerimento da servidora efetiva Maria Raquel Garcia, solicitando 

desincompatibilização do cargo para concorrer ao cargo eletivo de vereadora, no pleito 

de 2020. 

 

  

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER desincompatibilização do cargo para a servidora efetiva 

Maria Raquel Garcia. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 645 - DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando a Lei Complementar nº. 64/1990; 

 

Considerando o requerimento do servidor efetivo Fabiano Francisco do Nascimento, 

solicitando desincompatibilização do cargo para concorrer ao cargo eletivo de vereador, 

no pleito de 2020. 

 

  

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER desincompatibilização do cargo para o servidor efetivo 

Fabiano Francisco do Nascimento. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 14 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 646 - DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 

de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias aos servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as) Período Aquisitivo Período de Gozo 

Belga Nogueira Barbosa 01/08/2019 a 
31/07/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

Carlos Antonio V. Caetano 02/08/2019 a 
01/08/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

Edilaine do Espirito S. Perejon 01/08/2019 a 
31/07/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

João Rodrigues da Silva 01/02/2019 a 
31/01/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

Maria Aparecida de Paulo 01/08/2019 a 
31/07/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

Renato Mendes Vieira 17/04/2019 a 
16/04/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

Suzelei Melo 01/08/2019 a 
31/07/2020 

03/08/2020 a 
01/09/2020 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 03 de agosto de 2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 26 de agosto de 2020. 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente 

 

ALESSANDRO MURTHA BRANDÃO SANTOS 
Secretário Legislativo de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – PÓS RECURSO 

MODALIDADE: “CONVITE Nº 26/2020” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Convite  nº 

26/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: REFORMA DE IMÓVEL 

PÚBLICO, LOCALIZADO NA RUA EDGAR ARMOND, 237, SAGRADA 

FAMÍLIA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA que após a análise do recurso e da 

contrarrazões apresentadas pelas empresas participantes, a comissão de licitação julgou 

e manteve INABILITADO o seguinte licitante: J.A TAVEIRA ENGENHRAIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI; Julgou e manteve INABILITADAS o seguinte licitante: 

ARQUITETON ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES EIRELI - Deixou de apresentar 

atestado de capacidade técnica operacional, item 1.2, relativo a qualificação técnica, 

descrita 6.3.1 do instrumento convocatório. Bem como deixou de atender capacidade 

técnica profissional, item 2.0, relativo a qualificação técnica, descrita 6.3.1 do 

instrumento convocatório. A Comissão de Licitação informa aos representantes das 

empresas supracitadas, que proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta 

comercial das empresas habilitadas no dia 28/08/2020, às 09:00 horas, no mesmo local 

da abertura. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de agosto de 2020. 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação. 
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CODER 

 

TERMO DE ADESÃO PARCIAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2020, 

ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS - MT. 
 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 03.347.101/0001-21. 

 

ENDEREÇO: AV. Duque de Caxias – Vila Aurora, nº 526, CEP: 78.740-100, 

Rondonópolis-MT. 

 

ÓRGÃO ADERENTE: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis/MT - 

CODER, inscrita no CNPJ nº 03.940.848/0001-99. 

 

ENDEREÇO: AV. Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, CEP: 78.718-104, Jardim 

Marialva, Centro, Rondonópolis - MT.  

 

EMPRESA CONTRATADA: THUM USINA DE ASFALTO EIRELI, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ nº23.504.974/0001-08, representada pela senhora 

Vanessa Orsi Thum. 
ENDEREÇO: Rua Trevo, nº 4.053, Pq. Ind. Fabricio V. Mendes, Rondonópolis - MT, 

CEP: 78.746-732.  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q). 
 VALOR PARCIAL DA ADESÃO: R$ 637.275,00 (Seiscentos e Trinta e Sete 

Mil, Duzentos e Setenta e Cinco Reais). 

ADESÃO ORIUNDA: Pregão Eletrônico nº 15/2020, Ata de Registro de 

Preços nº 59/2020 da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 
Rondonópolis - MT, 25 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Adm. e Financeira 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.766, de 26 de agosto de 2020, quarta-feira. 
 

 

 

24 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

 

CODER 

 

TERMO DE ADESÃO PARCIAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2020, 

ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2019. 
 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 03.347.101/0001-21. 

 

ENDEREÇO: AV. Duque de Caxias – Vila Aurora, nº 526, CEP: 78.740-100, 

Rondonópolis-MT. 

 

ÓRGÃO ADERENTE: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis/MT - 

CODER, inscrita no CNPJ nº 03.940.848/0001-99. 

 

ENDEREÇO: AV. Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, CEP: 78.718-104, Jardim 

Marialva, Centro, Rondonópolis - MT.  

 

EMPRESA CONTRATADA: MINERADORA POXORÉU LTDA, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ nº: 33.923.560/0001-77, representada pelo senhor Fausto 

Presotto Bortolini. 
 

ENDEREÇO: Córrego do Coité - Retiro de Boa Vista, S/N, Bairro Zona Rural, 

Distrito Alto Coité, Poxoréu - MT, CEP: 78.803-000.  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÔES DE AREIA MÉDIA, 

PEDRISCO, BRITA TIPO 1 E PÓ DE PEDRA. 
 VALOR PARCIAL DA ADESÃO: R$ 1.293.750,00 ( Hum Milhão, Duzentos e 

Noventa e três Mil, Setecentos e cinquenta Reais). 

ADESÃO ORIUNDA: Pregão Eletrônico nº 61/2019, Ata de Registro de 

Preços nº 15/2020 da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 
 

Rondonópolis - MT, 25 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Adm. e Financeira 
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